yﬂoc. 1642 /2024
VEK./V/II::M?L& TDOUsANS

~ ESTADO DO PARA
CAMARA MUNICIPAL DE BELEM

DECRETO LEGISLATIVO N° 063, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

Concede o Diploma Benemérito Evangélico e
Medalha Benemérito Evangélico ao Pastor

JOEL DE FARIAS OZORIO, ¢ di outras
providéncias.

A Camara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Ficam concedidos o Diploma Benemérito Evangélico ¢ a Medalha
Benemérito Evangélico ao Pastor JOEL DE FARIAS OZORIO.

Art. 2°. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, serd
entregue em Sessdo Solene, a realizar-se no Plendrio da Camara Municipal de
Belém, em dia e hora previamente designados.

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagao.

CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, em 13 de AGOSTO de 2025.
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